
Anteprojeto de lei complementar de Código de Defesa dos Contribuintes, 
apresentado pelo Relatório Final da Comissão de Juristas responsável 
pela elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que 
dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e 
tributário nacional, instituída pelo Ato Conjunto dos Presidentes do 
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal n⁰ 1/2022. 

Estabelece normas gerais relativas a 

direitos, garantias e deveres dos 

contribuintes. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei Complementar institui o Código de Defesa dos Contribuintes, 

com vistas a estabelecer normas gerais sobre os direitos, garantias, deveres e 

procedimentos aplicáveis à relação jurídica do contribuinte com a Fazenda 

Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 Parágrafo único. Os direitos, garantias, deveres e procedimentos previstos 

nesta Lei Complementar são de observância obrigatória em todo o território 

nacional, sem prejuízo de outros estabelecidos pela legislação tributária. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, compõem a Fazenda Pública e 

são considerados integrantes da respectiva Administração Tributária, os órgãos 

e entidades da administração pública direta e indireta do Poder Executivo 

dotados de competência legal para cobrar e fiscalizar tributos, analisar 

processos administrativos fiscais, interpretar a legislação tributária, elaborar 

normas tributárias infralegais e representar judicial e extrajudicialmente o ente 

em matéria tributária.  

 Art. 3° A observância dos direitos e deveres relacionados à tributação pelas 

administrações tributárias e por todos os contribuintes constitui alicerce dos 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.



 

 

CAPÍTULO II 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos princípios, direitos e deveres gerais 
 
Art. 4° As administrações tributárias submetem-se, além dos princípios gerais 

que regem a administração pública, aos critérios de:    

I - respeito às expectativas dos contribuintes sobre a aplicação da legislação 

tributária;   

II - redução da litigiosidade, inclusive pelo uso preferencial de formas alternativas 

de resolução de conflitos, nos termos da Lei;   

III - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

contribuintes;    

IV - facilitação do cumprimento das obrigações tributárias, com a utilização de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza e 

segurança;    

V - adequação entre meios e fins que imponham menor onerosidade aos 

contribuintes, sem prejuízo de seus deveres;    

VI - repressão à evasão, a todas às formas de fraude e à inadimplência fiscal, 

mediante a utilização progressiva dos instrumentos à sua disposição para a 

indução da conformidade tributária;    

VII - presunção de boa-fé do contribuinte no âmbito judicial e extrajudicial, sem 

prejuízo da realização das diligências e auditorias que entender necessárias;    

VIII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que justifiquem seus atos, 

especialmente aqueles que imponham deveres, ônus, sanções ou restrições ao 

contribuinte, ou lhe neguem direitos, sob pena de nulidade;    

IX - garantia à ampla defesa e ao contraditório;    



X - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas 

em lei;    

XI - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé, limitando-

se a buscar as informações que sejam necessárias à sua atividade;    

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo tributário, sem prejuízo da 

atuação do contribuinte; e    

XIII - elaboração e aplicação de legislação tributária que considere o grau de 

cooperação do contribuinte e os fatores que possam influenciar a capacidade de 

cumprir regularmente suas obrigações.    

Parágrafo único. A Fazenda Pública deve disponibilizar canal de comunicação 

para registro e acompanhamento de manifestações dos contribuintes, 

especialmente sobre a adequação e conformidade da sua atuação 

Art. 5° São direitos dos contribuintes, nos termos da lei:    

I - receber explicações claras sobre a legislação tributária e os procedimentos 

necessários ao atendimento de suas obrigações;    

II - ser tratado com respeito e urbanidade pelos representantes da Fazenda 

Pública, mediante formas de comunicação claras, simples e facilmente 

compreensíveis;     

III - que sejam considerados, na aplicação da legislação tributária, os fatos e as 

circunstâncias que possam afetar suas obrigações, capacidade de pagamento 

ou capacidade de fornecer informações em tempo hábil;   

IV - ter ciência da tramitação de processo administrativo em que tenha condição 

de interessado, ter vista dos autos e obter cópias de documentos nele contidos, 

ressalvadas as informações fiscais referentes a outro contribuinte ou cujo sigilo, 

decretado por decisão judicial ou por força de lei, seja indispensável para a 

fiscalização ou cobrança do tributo;    

V - acessar suas informações mantidas pela Fazenda Pública e efetuar 

retificação, complementação, esclarecimento ou atualização de dados 

incorretos;    



VI - ser intimado e impugnar atos e decisões que lhe imponham deveres, ônus, 

sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades;    

VII - recorrer, pelo menos uma vez, à autoridade hierarquicamente superior 

àquela que proferiu a decisão, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei 

Complementar, e ser informado sobre os meios necessários para a 

operacionalização deste direito;    

IX - provar suas alegações;    

X - eximir-se de fornecer documentos e informações aos quais a Fazenda 

Pública possua acesso ou que já lhe tenham sido entregues anteriormente;    

XI - ter a oportunidade de fazer-se assistir por advogado nos processos 

administrativos, notadamente nos procedimentos de fiscalização;    

XII - ter seus processos decididos em prazo razoável;    

XIII - identificar os representantes da Fazenda Pública, suas funções e 

atribuições nos órgãos públicos fazendários e durante procedimentos de 

fiscalização;     

XIV - não ter as informações prestadas à Fazenda Pública, a seu respeito, 

reveladas a terceiros, salvo na hipótese de ausência de sigilo, autorização legal 

ou determinação judicial;    

XV - obter reparação de danos em caso de haver trânsito em julgado de sentença 

condenatória por crime de excesso de exação, previsto no § 1°, art. 316, do 

Código Penal; e   

XVI - não ser submetido a cobranças de tributos e multas em montante superior 

ao legalmente devido.   

§ 1º Os direitos dispostos neste artigo podem ser exercidos por procurador que 

represente o contribuinte em juízo ou instância administrativa, mediante 

apresentação de documento constitutivo da representação.    

§ 2º É vedada a exigência, salvo se prevista em Lei, de prévio pagamento de 

custas, oferecimento de garantia ou apresentação de prova de quitação de 



obrigações tributárias, principais ou acessórias, para o exercício dos direitos 

previstos neste artigo.    

§ 3º O direito ao acompanhamento por advogado a que se refere o inciso XI do 

caput deste artigo não pode ser utilizado como impedimento à regular realização 

de procedimento de fiscalização.  

Art. 6° São deveres do contribuinte e daqueles que o auxiliem no cumprimento 

de suas obrigações tributárias:    

I - agir com o cuidado e a diligência necessários ao cumprimento de suas 

obrigações;    

II - atuar com boa-fé, honestidade e cooperação na relação com a Fazenda 

Pública;    

III - prestar informações e apresentar documentos quando solicitado pela 

Fazenda Pública, submetendo-se às implicações legais em caso de recusa;    

IV - declarar as operações consideradas relevantes pela legislação tributária;  

V - guardar os documentos fiscais pelo prazo determinado pela lei;    

VI - adimplir integral e tempestivamente suas obrigações tributárias principais e 

acessórias;    

VII - cumprir as decisões, administrativas ou judiciais, que vinculem a sua 

conduta;    

VIII - colaborar com o aprimoramento da legislação tributária, mediante o 

encaminhamento proativo de sugestões e a participação nas ocasiões 

oportunizadas pela Fazenda Pública;    

IX - exigir a apresentação dos documentos fiscais relativos às operações de que 

participar, quando a lei atribuir a terceiros a obrigação de emiti-los;    

X - reportar à Fazenda Pública as condutas irregulares de que tiver ciência 

durante o desenvolvimento de suas atividades junto a outros contribuintes; e    

XI - empenhar-se em aderir aos instrumentos de facilitação de pagamento e às 

formas alternativas de resolução de conflitos disponibilizadas pela Fazenda 

Pública.   



 

Seção II 
Da atuação cooperativa 

 
Art. 7° Compete à Fazenda Pública:    

I - adotar medidas de transparência e participação dos contribuintes, inclusive 

por meio de entidades representativas, na elaboração e no contínuo 

aprimoramento da legislação tributária;    

II - promover, de ofício, ações e campanhas de orientação aos contribuintes;    

III - adaptar, continuamente, as obrigações tributárias aos setores da atividade 

econômica, de modo a considerar as respectivas características e 

particularidades, observado o disposto no inciso I do caput deste artigo;    

IV - auxiliar no atendimento às obrigações tributárias do contribuinte, inclusive 

mediante a disponibilização de ferramentas que facilitem o preenchimento das 

declarações fiscais em relação às informações que já estão sob a disponibilidade 

da Fazenda Pública, quando possível, e o compartilhamento das informações 

que colaborem com sua conformidade;    

V - informar ao contribuinte, de modo claro e assim que tomar ciência do fato, 

preferencialmente de forma automática, a condição de inadimplência, atraso, 

divergência ou inconsistência, acompanhada da orientação necessária para a 

regularização;    

VI - buscar atribuir a condição de responsável tributário à pessoa que possuir a 

melhor condição para o cumprimento das obrigações tributárias e a fiscalização, 

nos termos da lei; e    

VII - identificar os contribuintes que, a seu critério e de forma objetiva, sejam 

considerados bons pagadores e cooperativos com a aplicação da legislação 

tributária.   

Art. 8° A Fazenda Pública, de forma preventiva ou a qualquer momento do 

processo administrativo ou judicial, deve priorizar, conforme estabelecido em Lei, 

a resolução cooperativa e, quando possível, coletiva das controvérsias, devendo 

considerar, entre outros aspectos:    



I - os eventos informados pelo contribuinte que possam ter afetado sua 

capacidade de cumprimento das obrigações tributárias;    

II - a capacidade econômica do contribuinte;    

III - o histórico de conformidade do contribuinte;    

IV - o grau de recuperabilidade e a magnitude do crédito tributário;   

V - a maximização da previsibilidade tributária;    

VI - a redução do risco de litígios e inconformidades futuras; e    

VII - a melhoria do ambiente de negócios.    

Parágrafo único. Os atos praticados para a prevenção ou resolução cooperativa 

de controvérsias junto ao contribuinte, bem como seus fundamentos, resultados 

e extensão, devem ser publicizados e observar os limites e condições 

isonômicas previstas em lei, inclusive quando utilizada medida alternativa de 

resolução de conflitos. 

 

Seção III 
Dos métodos preventivos e compositivos 

 

Art. 9° A Administração Tributária deverá priorizar e disponibilizar métodos 

preventivos para possibilitar ao contribuinte autorregularizar o pagamento dos 

tributos e das obrigações acessórias antes da lavratura do auto de infração, nos 

termos da legislação específica. 

Art. 10. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

“Art. 151. 

......................................................................................................

......................................................................................................

..................  



VII – a instauração da arbitragem, quando da nomeação do(s) 

árbitro(s), nos termos da legislação específica;   

VIII – o acordo decorrente de mediação até a sua eventual 

dissolução, nos termos da legislação específica;  

IX – a transação tributária, conforme decisão do representante 

da administração tributária, nos termos da legislação específica;  

.....................................................................................................

” (NR)  

“Art.156........................................................................................

......................................................................................................

.................................  

XII – a sentença arbitral transitada em julgado de maneira 

favorável ao contribuinte.  

....................................................................................................” 

(NR) 

“Art.171........................................................................................

............... 

§ 1º A lei indicará a autoridade competente para autorizar a 

transação em cada caso.  

§ 2º A transação poderá ser celebrada nas seguintes 

modalidades, sem prejuízo de outras modalidades previstas na 

legislação específica:  

I – transação na cobrança da dívida ativa, hipótese em que a 

concessão de desconto observará a situação econômica e a 

capacidade de pagamento dos contribuintes inscritos, conforme 

critérios estabelecidos pela respectiva autoridade fazendária;  

II – transação no contencioso de relevante e disseminada 

controvérsia jurídica, como forma resolutiva de litígios 



aduaneiros ou tributários pendentes, conforme critérios 

estabelecidos pela respectiva autoridade fazendária; e  

III – transação no contencioso tributário em relação a créditos 

definidos em lei como sendo de pequeno valor, destinada a 

atender a critérios de racionalidade e eficiência na gestão e 

arrecadação de créditos tributários, conforme critérios 

estabelecidos pela respectiva autoridade fazendária.  

§ 3º A adesão à transação tributária constituirá, no mínimo, 

renúncia pelo sujeito passivo a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundem impugnações ou recursos, na esfera 

administrativa ou judicial, a respeito dos créditos 

transacionados.  

§ 4º A proposta de transação e a eventual adesão por parte do 

sujeito passivo não poderão ser invocadas como fundamento 

jurídico ou prognose de sucesso da tese sustentada por 

qualquer das partes na esfera administrativa ou judicial.” (NR)  

 

“Art. 171-A. A Lei autorizará a arbitragem para, prioritariamente, 

promover a prevenção do litígio e, subsidiariamente, a resolução 

no contencioso administrativo e jurisdicional de controvérsias 

tributárias.  

Parágrafo único. A sentença arbitral será vinculante e produzirá 

os mesmos efeitos que a decisão judicial.” (NR)  

 

"Art. 171-B. A Lei estabelecerá os critérios e condições para 

mediação de controvérsias tributárias, a ser exercida por terceiro 

sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as 

auxiliará e estimulará na identificação ou construção de soluções 

consensuais.”  

(NR)  



......................................................................................................

..........  

Seção IV 

Da consulta 

  

Art. 11. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

“Art. 194-C. A consulta tributária consiste no procedimento 

administrativo gratuito destinado à resolução de dúvidas dos 

contribuintes e fixação de interpretação e aplicação da 

legislação tributária, nos termos da legislação específica.  

Parágrafo único. A consulta terá efeitos vinculantes no âmbito 

do respectivo órgão e será observada em relação a todos os 

demais contribuintes não consulentes que se encontrem nas 

mesmas situações fáticas e jurídicas, nos termos da legislação 

específica.” (NR)  

 

Seção IV 

Da Sistematização da Legislação Tributária 

 

Art. 12. É obrigatória a disponibilização em ambiente digital e centralizado, de 

forma atualizada, transparente, acessível e organizada, das informações 

relevantes para o atendimento das obrigações tributárias pelos contribuintes.  

§ 1º A Fazenda Pública deve, por ato infralegal, consolidar e sistematizar 

periodicamente sua legislação tributária, inclusive as normas de diferentes 

hierarquias ou normas complementares de que trata o art. 100 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, podendo fazê-lo de forma temática e com a utilização 

de notas explicativas.  



§ 2º A consolidação de que trata o § 1º deste artigo deve se limitar à conjugação 

formal da legislação e à indicação da norma aplicável, em caso de aparente 

conflito.  

 

Seção VII 

Da Fiscalização do Atendimento às Obrigações Tributárias 

 

Art. 13. O processo de fiscalização deve ser precedido de emissão de ordem de 

fiscalização, notificação ou outro ato administrativo que preveja a execução dos 

procedimentos necessários, sem prejuízo da necessidade de autorização judicial 

nas hipóteses previstas em lei.    

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos em que:    

I - em virtude da urgência da situação, seja necessário adotar de imediato 

providências que garantam a ação fiscal, sendo sempre necessária a 

identificação da autoridade responsável; ou    

II - a fiscalização ocorra de maneira rotineira em pontos de controle de circulação 

de bens ou de prestação de serviços.   

§ 2º O documento a que se refere o caput deste artigo deve conter:    

I - a identificação da autoridade responsável por sua emissão, das autoridades 

encarregadas pela fiscalização, do contribuinte e de seus estabelecimentos 

objeto da fiscalização;    

II - os trabalhos a serem desenvolvidos pela autoridade fazendária; e    

III - a forma de confirmação de sua autenticidade pelo contribuinte.    

§ 3º A realização de procedimento de fiscalização em estabelecimento ou 

domicílio do contribuinte deve ser feita mediante a entrega de uma das vias do 

documento a que se refere o caput deste artigo ao contribuinte, seu 

representante legal ou preposto.    



§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o acompanhamento de força 

policial se condiciona ao justo receio de resistência ao ato fiscalizatório, que deve 

ser reduzido a termo e constar do documento a ser entregue ao contribuinte 

fiscalizado.    

 Art. 14. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:   

   

“Art.142........................................................................................

......    

§ 1º. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.(NR)    

§ 2º No lançamento destinado a prevenir a decadência de crédito 

tributário cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos 

incisos II, IV e V do art. 151 desta Lei, não será cominada multa 

de ofício ou multa de mora a ele relativo.    

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se, exclusivamente, 

aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha 

ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele 

relativo.”  

 

Art. 15. O auto de infração será lavrado com base nos elementos de prova 

disponíveis e conterá obrigatoriamente:  

I – a qualificação do autuado;  

II – a descrição clara dos fatos;  

III – o(s) dispositivo(s) legal(is) infringido(s) e a penalidade aplicada;  

IV – o fundamento jurídico do lançamento; e  

V – a determinação da exigência fiscal e a intimação para cumpri-la ou impugná-

la. 



 

Seção VIII 
Da Observância dos Precedentes 

 

Art. 16. Não será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento, negada 

impugnação, pedido de restituição ou recurso, nem serão inscritos em dívida 

ativa os créditos cuja constituição esteja fundada em matéria decidida de modo 

favorável ao contribuinte: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade; 

II - pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de 

constitucionalidade: 

a) submetido ao regime da repercussão geral; 

b) não submetida ao regime da repercussão geral, mas a respeito da qual tenha 

sido editada resolução do Senado Federal suspendendo a execução da lei ou do 

ato declarado inconstitucional; 

III- pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos; 

IV - em matéria sobre a qual exista enunciado de súmula vinculante, de súmula 

do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional ou de súmula do 

Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional; ou 

V - em orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente 

público, consolidada em súmula administrativa. 

§ 1º. Os órgãos de representação judicial das Fazendas Públicas poderão 

estabelecer outras hipóteses de impedimento ao lançamento e à inscrição do 

crédito na respectiva dívida ativa a fim de observar precedentes formados em 

Tribunais Superiores em sentido favorável aos contribuintes. 

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os órgãos de representação 

judicial das Fazendas Públicas desenvolverão instrumentos de gestão para 

orientação periódica de procuradores acerca de precedentes, judiciais e 

administrativos, e da legislação tributária, tais como o aprimoramento e a 



ampliação dos sistemas internos de controle de informações, em especial com 

relação aos dados que refletem o contencioso tributário e a efetividade das 

medidas adotadas para a arrecadação. 

§ 3º A aplicação do disposto nos incisos I, II e III do caput pressupõe o trânsito 

em julgado dos processos ou incidentes neles previstos. 

Art. 17. O trânsito em julgado de controvérsia tributária decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral em matéria 

constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos 

recursos repetitivos em matéria infraconstitucional, favoravelmente a 

contribuintes ou responsáveis, terá eficácia vinculante para a Administração 

Tributária.  

Parágrafo único. No prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em 

julgado, a Fazenda Pública, por parecer devidamente fundamentado e 

publicizado:  

I – aplicará a orientação adotada pelo STF ou STJ em relação aos seus créditos 

tributários;  

II – indicará os casos em que a Fazenda Pública, tanto na esfera administrativa 

quanto na judicial, deixará de impugnar pleitos de contribuintes ou responsáveis;  

III – indicará os casos em que Fazenda Pública, tanto na esfera administrativa 

quanto na judicial, desistirá de impugnações ou recursos já formulados. 

Art. 18. Após a afetação do tema ao rito dos recursos repetitivos ou ao regime 

da repercussão geral, será suspenso o julgamento da questão de direito material 

controvertida submetida ao contencioso administrativo ou judicial, bem como 

serão extintas, sem resolução do mérito por ausência de interesse processual, 

enquanto não houver o trânsito do precedente qualificado, novas ações judiciais 

que forem propostas envolvendo o mesmo assunto. 

 
CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS APLICADAS AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
TRIBUTÁRIO 

 



Art. 19. Este capítulo estabelece normas gerais para regular o processo 

administrativo tributário no âmbito das administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visando, em especial, assegurar 

aos litigantes o devido processo legal, o contraditório e ampla defesa.  

§ 1º. No contencioso administrativo tributário, os entes federados com mais de 

100.000 (cem mil) habitantes residentes deverão assegurar aos contribuintes o 

duplo grau de jurisdição, nos termos da legislação específica. 

§ 2º. Para os fins da definição da população residente de que trata o § 1º, será 

utilizado o último censo demográfico divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 20. O julgamento dos processos de exigência de tributos e multas previstas 

na legislação tributária e de outros que lhe são correlatos, observará o seguinte:  

I – a apresentação tempestiva de impugnação terá o efeito de instaurar o 

contencioso administrativo fiscal, suspendendo imediatamente a exigibilidade do 

crédito tributário impugnado, na forma do art. 151, III, desta Lei;  

II – o julgamento de primeira instância será realizado monocraticamente ou por 

órgão colegiado, conforme legislação específica; 

III – da decisão de primeira instância caberão recursos voluntário e de ofício, 

conforme legislação específica; 

IV – o julgamento de segunda instância será realizado por órgão colegiado, 

conforme legislação específica; e  

V – quando houver instância superior, caberá recurso especial contra decisão de 

segunda instância que conferir à legislação tributária interpretação diversa 

daquela que lhe tenha atribuído outro colegiado do mesmo tribunal 

administrativo, conforme legislação específica.  

Parágrafo único. Caberão embargos de declaração, que terão o efeito de 

interromper o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das 

partes, quando a decisão ou o acórdão incorrer em obscuridade, omissão ou 

contradição, nos termos da legislação específica. 



Art.  21. Em caso de empate na votação nas turmas do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais, o resultado do julgamento será proclamado com o voto de 

qualidade do presidente de turma.  

Parágrafo único. O resultado do julgamento será proclamado em favor do 

contribuinte, na forma do art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

quando ocorrer empate no julgamento do processo administrativo de 

determinação e exigência do crédito tributário.  

Art. 22. No processo administrativo tributário, serão observadas as seguintes 

regras na contagem dos prazos:  

I -  serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do 

vencimento; 

II -  só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que 

tramita o processo ou deva ser praticado o ato; e 

III - suspende-se o seu curso nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 

20 de janeiro, inclusive.  

Art. 23. As decisões e os acórdãos deverão indicar com clareza os pressupostos 

de fato e de direito que os determinaram, e as administrações tributárias deverão 

torná-los públicos, disponibilizando-os para consulta.  

Art. 24. É dever do sujeito passivo informar se a matéria contestada foi 

submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.  

§1° A informação prestada nos termos do caput deve estar acompanhada dos 

documentos necessários para que a autoridade administrativa avalie a extensão 

da aplicação do disposto no § 1º do art. 38 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro 

de 1980.    

§ 2º O descumprimento do disposto no caput deste artigo pode caracterizar 

indício de má-fé do sujeito passivo, podendo submetê-lo à multa de 1% (um por 

cento) do valor total atualizado do crédito tributário em discussão na esfera 

administrativa, desde que comprovada pela fiscalização.  

Art. 25. A Administração deve anular seus próprios atos quando eivados de vício 

de legalidade.   



§1° São nulos:  

I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;  

II – o lançamento, os despachos e as decisões proferidos por autoridade 

incompetente ou impedida, sem fundamentação ou com preterição do direito de 

defesa.  

§ 2º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições 

legais, mas o comparecimento do administrado supre a falta ou a irregularidade 

delas.  

§ 3º A nulidade de qualquer ato só prejudica os atos posteriores que dele 

diretamente dependam ou sejam consequência.  

§ 4º Ao declarar a nulidade, a autoridade indicará os atos por ela atingidos, 

ordenando as providências necessárias ao prosseguimento ou à solução do 

processo.  

§ 5º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem 

aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará 

nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

 Art. 26. O trâmite e o julgamento do processo administrativo tributário poderão 

ser diferenciados em função do valor do crédito tributário discutido ou do indébito 

pleiteado pelo sujeito passivo, nos termos da legislação específica.  

Art. 27. Será garantido aos contribuintes, além de outros recursos, defesas e 

incidentes eventualmente previstos na legislação específica, o direito à:  

II – interposição de recurso voluntário, em 30 (trinta) dias, contra a decisão de 

primeira instância que lhe for desfavorável, quando houver duplo grau;   

III – interposição de recurso especial, em 15 (quinze) dias, contra a decisão de 

segunda instância que lhe for desfavorável, nas hipóteses previstas na 

legislação específica, quando houver instância superior;  

IV – oposição de embargos de declaração, em 5 (cinco) dias, contra qualquer 

decisão, em caso de obscuridade, omissão ou contradição.  



§1º As pautas de julgamento de segunda instância e da instância superior, 

quando houver, deverão ser divulgadas com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias.  

§2º Os prazos para a apresentação de contrarrazões devem ser os mesmos 

previstos nos incisos II, III e IV para a interposição dos respectivos recursos.  

§3° Os prazos serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia do início e 

incluindo-se o do vencimento.  

§4º Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão 

em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.  

Art. 28. A decisão definitiva favorável ao sujeito passivo no processo 

administrativo tributário não poderá ser revista pelos secretários de fazenda, pelo 

ministro da economia ou por qualquer outro integrante do poder executivo.  

 

CAPÍTULO IV 
DO CONTRIBUINTES BONS E COOPERATIVOS E DO DEVEDOR 

CONTUMAZ 
 

Seção I 
Dos Contribuintes Bons e Cooperativos  

 

Art. 29. A Administração Tributária estabelecerá programas de conformidade 

com vistas à prevenção de conflitos, que deverão assegurar o diálogo e a plena 

compreensão objetiva e subjetiva de divergências, conflitos ou disputas acerca 

da interpretação ou aplicação da legislação tributária, nos termos da legislação 

específica. 

Art. 30. A identificação dos contribuintes que sejam considerados bons e 

cooperativos, conforme lei ou regulamento próprio, poderá permitir: 

I - o acesso a canais de atendimento simplificados para orientação e 

regularização;  

II - a flexibilização das regras para aceitação ou para substituição de garantias, 

inclusive a possibilidade de substituição de depósito judicial por seguro-garantia 



ou por outras garantias baseadas na capacidade de geração de resultados dos 

contribuintes; 

III - a possibilidade de antecipar a oferta de garantias para regularização de 

débitos futuros; 

IV - a execução de garantias em execução fiscal somente após o trânsito em 

julgado da discussão judicial relativa ao título executado; 

V - a priorização na análise de processos administrativos, em especial aos que 

envolvem a possibilidade de devolução de créditos ao contribuinte;  

Art. 31. Deve ser assegurado, exclusivamente ao contribuinte, mediante 

solicitação, acesso aos dados próprios, relacionados ao seu enquadramento nos 

cadastros de que trata esta Seção. 

Art. 32. Os órgãos responsáveis pela criação dos cadastros poderão estabelecer 

convênio para compartilhamento de informações que contribuam para a sua 

formação. 

 

Seção II 
Do Processo Administrativo para a identificação e caracterização do 

Devedor Contumaz 
Art. 33. Considera-se devedor contumaz aquele que, devidamente identificado 

através de processo administrativo definitivo, sujeito ao duplo grau, apresentar 

débitos inscritos em dívida ativa em valor consolidado superior ao estabelecido 

em regulamentação de cada ente federativo, desde que comprovado que 

operacionaliza suas atividades com o emprego de fraudes contra o fisco, a ser 

comprovada mediante a demonstração da utilização de um ou mais dos 

seguintes artifícios:  

I - a falsificação de documentos, inclusive a emissão de documentos fiscais que 

relatem operações fictícias;   

II - a simulação ou dissimulação de atos, negócios ou operações, no intuito de 

promover fraudes contra o fisco em proveito de terceiros, em especial mediante 

a comprovação de:  



a) da prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias, nos tributos 

constituídos por declaração, acerca do real sujeito passivo relacionado ao fato 

gerador em virtude da a utilização de interpostas pessoas;   

b) da prática de sucessões empresariais mascaradas;   

c) da inexistência de fato no local em que a empresa declara ter o seu domicílio 

fiscal;   

d) da realização de operações de doação e/ou compra e venda simuladas no 

intuito de promover o esvaziamento ou a blindagem patrimonial, antes ou depois 

da inscrição na dívida ativa;  

e) da realização de operações de fuga do quadro societário, notadamente 

quando utilizadas interpostas pessoas, no intuito de promover o esvaziamento 

da pessoa jurídica, evadindo os reais beneficiários de eventuais 

responsabilidades tributárias e patrimoniais;   

f) do registro de bens, dos beneficiários finais, em nome de interpostas pessoas, 

para fins de blindagem patrimonial, inclusive mediante a utilização de empresas 

patrimoniais com desvio de finalidade;   

g) do esvaziamento ou a blindagem patrimonial previamente à recuperação ou à 

falência.  

III - a constituição de seu quadro social ou indicação de representação legal por 

interpostas pessoas, com o objetivo de encobrir o beneficiário final ou do gestor 

de fato de eventuais responsabilizações; e  

IV - a utilização de empresas sem efetiva atividade econômica, com evidente 

intuito de fraude, com a intenção de absorver suas responsabilidades civis ou 

tributárias, ou com o propósito de burlar os mecanismos de fiscalização ou 

cobrança de débitos fiscais mediante blindagem patrimonial por meio de 

empresas patrimoniais com desvio de finalidade.   

§ 1º Não serão considerados para os fins do caput, os débitos suspensos ou 

garantidos nos termos dos arts. 151 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional.   

§ 2º A alegação pelo sócio, acionista ou representante legal da pessoa jurídica 

de falsidade ou simulação na sua efetiva participação social, imputando a gestão 

de fato ou a condição de beneficiário final a terceiros, gera presunção relativa da 

constituição irregular de que trata o inciso III do caput.   



§ 3º A utilização de países ou dependências cuja legislação não permita o acesso 

a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua 

titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a 

não residentes, na forma do § 4º do art. 24 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, gera presunção relativa da blindagem patrimonial, da simulação ou da 

dissimulação de que tratam os incisos II e III do caput.   

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, as hipóteses dos incisos II e IV do caput não 

se configuram pela mera adoção do modelo societário previsto no art. 2º, § 3º, 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.   

§ 5º Considera-se reiteração, para os fins dos incisos I, II e IV, a prática de ato 

único cujas consequências ou efeitos jurídicos, por sua natureza, tenham trato 

sucessivo ou se propaguem ao longo do tempo, reconhecidos por decisão no 

processo de caracterização do devedor contumaz.   

§ 6º No âmbito da União, o valor consolidado dos débitos do contribuinte, referido 

no caput, deve ser:   

I - superior a quinze milhões de reais, mantidos em situação irregular por período 

igual ou superior a um ano; ou   

II - superior a cinco milhões de reais referentes a tributos declarados e não pagos 

por seis períodos de apuração, consecutivos ou não;   

§ 7º Os valores estabelecidos no parágrafo anterior poderão ser atualizados em 

ato do Ministro de Estado da Economia.   

§ 8° Os Estados, Distrito Federal e Municípios definirão, conforme legislação 

específica, os valores a que se refere o §6°, considerando-se estes parâmetros 

na ausência de regulamentação.   

§ 9º. Considera-se como um único devedor, para os fins propostos no caput, os 

grupos societários, de fato e de direito.   

Art. 34. O procedimento administrativo para caracterização do devedor 

contumaz deve ser iniciado por representação com a demonstração dos 

elementos de fato e de direito que evidenciem as situações previstas no art. 33.   

§ 1º Presentes os requisitos de que trata o caput, a autoridade competente 

determinará a intimação dos interessados para exercício do seu direito de defesa 

no prazo de trinta dias.   



§ 2º Consideram-se interessados, para os fins do § 1º, o devedor contumaz e os 

terceiros beneficiários de que tratam os incisos II e III do caput do art. 35 aos 

quais se pretenda aplicar restrições na forma do art. 36.   

§ 3º Ato da Fazenda Pública correspondente regulamentará o procedimento de 

que trata este artigo, aplicando, subsidiariamente, o rito estabelecido na Lei n° 

9.784, de 29 de janeiro de 1999.   

Art. 35. O devedor contumaz, assim declarado através de processo 

administrativo, ficará sujeito, cumulativamente, às seguintes restrições:   

I – impedimento ao gozo:   

a)  de benefícios ou creditícios federais, estaduais ou municipais;    

b) de parcelamento de qualquer espécie, exceto se autorizado pela Fazenda 

Pública;  

c) de remissão ou anistia de dívidas;   

d) de utilização de créditos fundados em prejuízo fiscal ou em base de cálculo 

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL para a quitação 

de tributos; e   

II – proibição de propor recuperação judicial ou de nela prosseguir, motivando a 

convolação da recuperação judicial em falência a pedido da Fazenda Pública 

correspondente.   

§ 1°. As restrições previstas no caput poderão ser estendidas aos terceiros 

beneficiários de que tratam os incisos II e III do caput do art. 33, desde que 

assegurados ampla defesa e contraditório na forma do art. 34, §1°.   

§ 2°. Para os fins desta Lei, consideram-se benefícios fiscais a isenção, a 

redução de base de cálculo, a concessão de crédito presumido, ou o subsídio 

previsto em lei federal, estadual ou municipal, cuja aplicação esteja condicionada 

a requerimento, habilitação, comprovação de requisitos ou opção pelo sujeito 

passivo.   

§ 3º. Além das restrições previstas no caput, será determinada a baixa da 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do devedor 

contumaz e dos terceiros beneficiários de que trata o § 1º, nas hipóteses:   

I – de reiteração da atividade ilícita após decisão administrativa final; ou   

II – de débitos inscritos em dívida ativa não garantidos ou suspensos que 

superem 50% do seu patrimônio conhecido ou declarado.   



§ 4º. A baixa de que trata o § 3º não prejudica a aplicação da mesma restrição 

com fundamento no art. 80 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.   

Art. 36. As restrições impostas ao devedor contumaz e aos terceiros 

beneficiários a ele relacionados cessarão com o pagamento integral das dívidas 

inscritas sob a responsabilidade do devedor contumaz. 

 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 

Art. 37. As penalidades cominadas em razão do descumprimento de obrigações 

principais e acessórias deverão observar o princípio da razoabilidade e guardar 

relação de proporcionalidade com a infração praticada pelo sujeito passivo.  

§ 1º A multa cominada em razão do descumprimento de obrigação principal ou 

acessória não poderá exceder o valor do próprio tributo lançado ou do crédito 

cuja fiscalização tiver sido afetada pela desconformidade ou pelo atraso na 

prestação das informações pelo sujeito passivo.  

§ 2° A multa majorada em face da configuração de dolo, fraude, simulação, 

sonegação ou conluio não poderá exceder ao dobro do valor da multa que seria 

originalmente aplicada. 

Art. 38. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

“Art. 138. As multas de ofício e de mora são exoneradas com a 

denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 

depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, 

quando o montante do tributo dependa de apuração.  

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia 

apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 

infração.” (NR)  



“Art.161........................................................................................

......................................................................................................

.................  

§ 3º A propositura de ação judicial na qual foi concedida medida 

liminar ou antecipação de tutela interrompe a incidência da multa 

de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após 

a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o 

tributo.” (NR)  

......................................................................................................

.......... 

“Art. 194-A. A autoridade administrativa que lavrar o auto de 

infração aplicará a penalidade cabível, observado o parágrafo 

único, do art. 100, do CTN, no montante ou percentual previsto 

na legislação específica.  

§ 1° As multas cominadas em face do descumprimento de 

obrigações tributárias serão graduadas motivadamente, levando 

em consideração as seguintes circunstâncias atenuantes:  

a) cumprimento de obrigação acessória relacionada à conduta 

infringida, na hipótese de lançamento da obrigação principal;   

b) readequação às normas tributárias, entre o início do 

procedimento fiscal e a lavratura do auto de infração, nos termos 

da legislação específica;  

c) não configuração de dolo, fraude ou simulação;   

d) não configuração de reincidência no mesmo tipo infracional;   

e) configuração de bons antecedentes fiscais;  

f) da infração não resultar prejuízo ao erário;  

g) erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a 

matéria de fato.  

§ 2° Não haverá graduação, redução ou afastamento da 

penalidade em relação ao devedor contumaz, assim definido em 

lei específica.  

§ 3° A gradação das penalidades previstas no § 1° deste artigo 

não exclui o dever de pagamento da obrigação tributária 

principal, com os devidos acréscimos legais, quando for o caso.   



§ 4° A aplicação de penalidade será acompanhada de 

demonstração individualizada por sujeito passivo da autoria da 

infração.” (NR)  

 

“Art. 211-A. A União, Distrito Federal, Estados e Municípios 

deverão, dentro do prazo de dois anos, atualizar a sua legislação 

tributária para adotar os critérios enumerados no § 1°, do art. 

194-A, como forma de implementar moderação sancionatória e 

dosimetria da penalidade.  

§ 1° A não implementação das disposições do caput acarretará 

a aplicação dos critérios enumerados nos parágrafos seguintes, 

até que sobrevenha legislação específica:  

§ 2º Para fins de aplicação das circunstâncias atenuantes 

indicadas no § 1º, do art. 194-A, serão observados os seguintes 

critérios e percentuais de redução sobre a penalidade 

originalmente aplicável:  

I – o sujeito passivo enquadrado em todas as atenuantes listadas 

nesse artigo terá, com fundamento em razões de equidade, a 

penalidade reduzida em cinquenta por cento da penalidade 

originalmente aplicável;  

II – o sujeito passivo enquadrado em no mínimo três atenuantes 

terá a penalidade reduzida em trinta e cinco por cento da 

penalidade originalmente aplicável;  

III – o sujeito passivo enquadrado em no mínimo duas 

atenuantes terá a penalidade reduzida em vinte por cento da 

penalidade originalmente aplicável.  

§ 3° Para fins de caracterização de reincidência, na forma da 

alínea “d” do § 1° do art. 194-A, deve-se considerar a existência 

de autuação no mesmo tipo legal, nos cinco anos anteriores à 

infração praticada, desde que definitivamente julgada no âmbito 

administrativo ou judicial, ou, independentemente de prazo, na 

presença das hipóteses dos incisos IV e V, do art. 151, desta Lei;  

§ 4° Para fins de caracterização de bons antecedentes fiscais, 

na forma da alínea “e” do § 1° do art. 194-A, deve-se considerar 



o preenchimento cumulativo dos requisitos I e II, ou, 

isoladamente, do requisito III:  

I – a inexistência de débitos em aberto perante o mesmo ente 

tributante, assim entendidos aqueles sem garantia ou com causa 

suspensiva de exigibilidade na forma dos incisos IV e V, do art. 

151, desta Lei;  

II – for constatado comportamento colaborativo do infrator na 

identificação dos fatos e na sua posterior regularização, assim 

entendidos:  

a) atendimento tempestivo das notificações fiscais no 

procedimento de apuração do crédito tributário, bem como a 

inexistência de obstáculos para o acesso da autoridade 

administrativa aos documentos e locais necessários à atividade 

de fiscalização; e      

b) posterior regularização da atividade do contribuinte se, a 

despeito da constatação da infração, adotar as medidas 

necessárias à sua regularização, ainda que 

extemporaneamente, se a infração comportar efetiva 

regularização.   

III – o infrator participar de programa de conformidade tributária, 

caso instituído pelo Fisco e desde que franqueada a participação 

do infrator; e  

§ 5° Para fins de caracterização de prejuízo ao erário, na forma 

da alínea “f” do § 1° do art. 194-A, deve-se considerar a falta de 

recolhimento de tributos, bem como de valores pecuniários 

referentes a direitos antidumping, medidas compensatórias e 

salvaguardas.  

§ 6° As reduções previstas no § 2°, incisos I a III, deste artigo, 

são progressivas e não cumulativas, de modo que devem ser 

aplicadas pela autoridade administrativa uma única vez, para 

cada lançamento tributário efetivado, levando-se em conta o 

preenchimento dos respectivos requisitos.” (NR)  

 

 



CAPÍTULO VI 
DAS NORMAS GERAIS APLICADAS À RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO 
 

Art. 39. A cobrança do crédito tributário definitivamente constituído pressupõe 

sua inscrição em dívida ativa, que constitui ato de controle administrativo de 

legalidade a ser feito pelo órgão competente a fim de apurar sua liquidez e 

certeza. 

Parágrafo Único. O órgão responsável pela constituição do crédito fiscal deve 

encaminhar todas as informações necessárias para a inscrição em dívida ativa 

e cobrança, administrativa ou judicial, dos créditos de natureza tributária ou não 

tributária, definitivamente constituídos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

contados da data em que o crédito se tornar exigível, sob pena de 

responsabilidade funcional.  

Art. 40. As Fazendas Públicas deverão, sobretudo antes da propositura da 

execução fiscal, utilizar métodos de autocomposição e consensualidade 

previstos na Lei, com vistas a permitir a regularização do débito inscrito, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

Art. 41. O contribuinte poderá, no prazo de até 20 (vinte) dias após a inscrição 

em dívida ativa: 

I - pagar, parcelar ou negociar o crédito tributário; 

II - ofertar antecipadamente garantia em execução fiscal; ou 

III - apresentar pedido de revisão de dívida inscrita, que poderá versar sobre a 

alegação de pagamento, parcelamento, suspensão de exigibilidade por decisão 

judicial, compensação, retificação da declaração, preenchimento da declaração 

com erro, vício formal na constituição do crédito, insubsistência do lançamento 

em virtude da desconformidade com os precedentes judiciais e administrativos, 

decadência ou prescrição, além de outras matérias cognoscíveis de ofício 

ocorridas em momento anterior à inscrição em dívida ativa; 

§ 1º A notificação prevista no caput será expedida por via eletrônica, 

preferencialmente, ou postal para o endereço físico do devedor, iniciando-se o 



prazo previsto no caput a contar do dia útil seguinte à data da abertura da 

intimação eletrônica ou do aviso de recebimento; 

§ 2º Presume-se efetuada a notificação por via eletrônica em 15 (quinze) dias a 

partir de seu recebimento na caixa postal eletrônica do devedor.  

§ 3º Caso resulte frustrada a notificação postal de que trata o § 1º, o prazo 

previsto no caput será contado da data da publicação do edital.  

§ 4º O disposto neste artigo se aplica aos devedores incluídos como 

corresponsáveis por créditos inscritos em dívida ativa.   

§ 5º Presume-se válida a notificação expedida ao endereço informado pelo 

contribuinte ou responsável à Fazenda Pública, inclusive à sua caixa postal 

eletrônica, acessível mediante certificado digital ou código de acesso.  

§ 6º Compete ao contribuinte manter atualizado o seu endereço perante os 

órgãos administrativos vinculados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, a 

Secretarias de Fazenda Estadual, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 7º A efetivação de atos de cobrança judicial ou extrajudicial, por parte da 

Fazenda Pública, sem a oportunização da quitação ou impugnação da dívida 

mencionada no caput, ou sem a decisão final a respeito do pedido de revisão 

apresentado tempestivamente pelo contribuinte, será considerada nula, 

ressalvadas as hipóteses de concessão de arresto em que estejam presentes os 

requisitos da tutela de urgência, nos termos do art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 8º A apresentação do pedido de revisão de dívida inscrita poderá ser efetuado 

após o decurso do prazo mencionado no caput, hipótese em que a suspensão 

dos atos de cobrança ou a liberação das garantias ficarão a critério da autoridade 

administrativa, sem prejuízo da apreciação judicial. 

Art. 42. Esgotado o prazo do art. 41, e não adotada nenhuma das providências 

descritas, a Fazenda Pública credora, sem prejuízo do disposto em leis 

especiais, poderá:  



I - encaminhar a Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial por falta de 

pagamento, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 9.492, de 10 de 

setembro de 1997;  

II - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de 

dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao 

crédito e congêneres, mediante convênio firmado com as respectivas entidades;  

III - averbar, inclusive por meio eletrônico, o termo de inscrição ou a certidão de 

dívida ativa nos registros de bens e direitos sujeitos a penhora, arresto ou 

indisponibilidade, sem prejuízo do disposto no art. 185 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); e  

IV - utilizar os serviços de instituições públicas ou privadas para, em nome da 

Fazenda Pública credora, promover a cobrança amigável de débitos inscritos em 

dívida ativa.  

Art. 43. O ajuizamento da execução fiscal poderá ser dispensado:  

I - quando o montante do débito consolidado do devedor estiver abaixo do valor 

mínimo fixado pela autoridade competente, na forma da lei; ou   

II - enquanto não localizados bens ou direitos em nome do sujeito passivo, ou 

indícios de sua existência, desde que úteis para a satisfação integral ou parcial 

do débito, observados os critérios de racionalidade, economicidade e eficiência.  

§ 1º. No que se refere à dívida ativa da União, caberá ao Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional definir os limites, critérios e parâmetros para dispensa do 

ajuizamento de que trata  

o inciso I do caput.  

§ 2º. No que se refere à dívida ativa de autarquias e fundações federais, os 

limites, critérios parâmetros para dispensa do ajuizamento de que trata o inciso 

I do caput serão estabelecidos pelo Procurador-Geral Federal.  

§ 3º. A Fazenda Pública credora requererá o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, das execuções fiscais cujos débitos estiverem abaixo do limite 

previsto no inciso I do caput, bem como daquelas em que não conste dos autos 

informações de bens ou direitos úteis à satisfação do crédito, integral ou 



parcialmente, observados os critérios ou parâmetros definidos nos termos do § 

1º.  

Art. 44. Sem prejuízo da utilização das medidas judiciais para recuperação e 

acautelamento dos créditos inscritos, se houver indícios da prática de ato ilícito 

previsto na legislação tributária, civil e empresarial como causa de 

responsabilidade de terceiros por parte do contribuinte, sócios, administradores, 

pessoas relacionadas e demais responsáveis, a Fazenda Pública credora 

poderá, a seu exclusivo critério, instaurar procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade por débito inscrito em dívida ativa, ajuizado ou 

não, observadas, no que couber, as normas que regem o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública correspondente e garantido 

o direito ao prévio contraditório. 

 

 

Art. 45. A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art.2º...........................................................................................
................ .......................  

§5º................................................................................................
................  

I - o nome do devedor, dos corresponsáveis, caso já 

identificados e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência 

de um e de outros;  

II - o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do devedor e dos 

corresponsáveis;  

III - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial, o 

fundamento legal e a forma de calcular a atualização monetária, 

os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

IV - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 

dívida;  

V - a data e o número da inscrição no registro de dívida ativa;  



VI - o número do processo administrativo, quando houver, ou do 

auto de infração, sempre que neles estiver apurado o valor da 

dívida ou as causas de corresponsabilidade; e  

VII – o número e a identificação da declaração, quando a 

inscrição decorrer de dívida declarada e não paga pelo 

contribuinte.” 

 

“Art. 18. Não opostos os embargos ou, se opostos, tendo sido 

julgado improcedentes, a Fazenda Pública manifestar-se-á 

sobre o prosseguimento dos atos expropriatórios dos bens e 

direitos que servem de garantia para a execução.  

§ 1º Na hipótese de os débitos estarem garantidos por seguro 

garantia ou fiança bancária regularmente ofertados e aceitos, o 

prosseguimento dos atos expropriatórios mencionados no caput 

somente poderá ocorrer caso o respectivo tribunal decida pela 

improcedência das alegações formuladas pelo embargante por 

ocasião do julgamento do mérito do eventual recurso de 

apelação interposto contra a decisão proferida em primeira 

instância. 

§ 2º Após a liquidação da garantia, o depósito observará o 

disposto no art. 32 desta Lei” (NR) 

 

Art. 46. As Fazendas Públicas, após a edição de lei que discipline a execução 

administrativa, não executarão judicialmente dívidas, de quaisquer das origens 

previstas no art. 4º desta Lei, de valor total inferior a 40 (quarenta) salários-

mínimos.    

§ 1º O disposto no caput deste artigo não obsta ou limita a realização de medidas 

administrativas de cobrança, tais como a notificação extrajudicial, a cobrança 

extrajudicial, a    

inclusão em cadastros de inadimplentes e o protesto de certidões de dívida 

ativa.    



§ 2º Os executivos fiscais de valor inferior ao previsto no caput deste artigo serão 

arquivados, sem baixa na distribuição das execuções fiscais, sem prejuízo da 

fluência do prazo prescricional.     

§ 3º O ajuizamento da execução fiscal, execução extrajudicial ou execução 

administrativa fica condicionado à demonstração de tentativa infrutífera de 

autocomposição e consensualidade prévias, previstas na lei específica, sob 

pena de indeferimento da petição inicial.    

Art. 47. O Art. 8° da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação:    

   

"Art. 8° Os Conselhos, após a edição de lei que discipline a 

execução administrativa, não executarão judicialmente dívidas, 

de quaisquer das origens previstas no art. 4º desta Lei, com valor 

total inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos, ressalvada a 

possibilidade de utilização da execução extrajudicial ou 

execução administrativa previstas em lei específica.    

§ 1º Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada 

pela diretoria do Conselho competente, relva a crédito previsto 

neste artigo.     

§ 3° O disposto no caput deste artigo não obsta ou limita a 

realização de medidas administrativas de cobrança, tais como a 

notificação extrajudicial, a cobrança extrajudicial, a inclusão em 

cadastros de inadimplentes e o protesto de certidões de dívida 

ativa.    

§ 4º Os executivos fiscais de valor inferior ao previsto no caput 

deste artigo serão arquivados, sem baixa na distribuição das 

execuções fiscais, sem prejuízo da fluência do prazo 

prescricional.     

§ 5º O ajuizamento da execução fiscal, execução extrajudicial ou 

execução administrativa fica condicionado à demonstração de 

tentativa infrutífera de autocomposição e consensualidade 

prévias, previstas na lei específica, sob pena de indeferimento 

da petição inicial.    



   

Art. 48.  O Art. 46 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com a 

seguinte redação:     

   

"Art. 46 [...]     

§ 1º Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada 

pela diretoria da Seccional competente, relva a crédito previsto 

neste artigo.    

§ 2º A OAB, após a edição de lei que discipline a execução 

administrativa, não executarão judicialmente dívidas, de 

quaisquer das origens previstas no caput, com valor total inferior 

a 40 (quarenta) salários-mínimos, ressalvada a possibilidade de 

utilização da execução extrajudicial ou execução administrativa 

previstas em lei específica.    

§ 3º O disposto no caput deste artigo não obsta ou limita a 

realização de medidas administrativas de cobrança, tais como a 

notificação extrajudicial, a inclusão em cadastros de 

inadimplentes e o protesto de certidões de dívida ativa.     

§ 4º Os executivos fiscais de valor inferior ao previsto no caput 

deste artigo serão arquivados, sem baixa na distribuição das 

execuções fiscais, sem prejuízo da fluência do prazo 

prescricional.   

§ 5º O ajuizamento da execução fiscal, execução extrajudicial ou 

execução administrativa fica condicionado à demonstração de 

tentativa infrutífera de autocomposição e consensualidade 

prévias, previstas na lei específica, sob pena de indeferimento 

da petição inicial.”   

 

 

Art. 59. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 202. ………………………………………. 

VII - pela efetiva constrição de bens penhoráveis, no caso de 
execução extrajudicial do crédito não-tributário, que não corre 



pelo tempo necessário para as formalidades da expropriação, se 
necessária.” 

 

Art. 50. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

“Art. 174. ……………………………………….  

Parágrafo único. ………………………………  

V - pela efetiva constrição de bens penhoráveis, no caso de 

execução extrajudicial do crédito tributário, que não corre pelo 

tempo necessário para as formalidades da expropriação, se 

necessária. 

VI - pelo protesto judicial ou extrajudicial, uma única vez;” (NR)  

 

 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 51. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão suas 

respectivas legislações ao disposto nesta lei, no prazo máximo de um ano a partir 

da sua entrada em vigor  

Art. 52. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação em relação aos demais 

dispositivos. 

  



JUSTIFICAÇÃO

1. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

2. A fim de alcançar os objetivos propostos, a Comissão foi 

subdivida em duas subcomissões, sendo elas as Subcomissões do Processo 

Administrativo e do Processo Tributário. 

3. O escopo de trabalho da Subcomissão de Processo

Tributário foi definido a partir de temas centrais da temática, quais sejam: 
1. Anteprojeto de Lei Complementar de Normas Gerais de
Prevenção de Litígios, Consensualidade e Processo
Administrativo Tributário Nacional, a qual promoverá alterações
no Código Tributário Nacional;
2. Anteprojeto de Lei Ordinária de Processo Administrativo
Tributário no âmbito da União;
3. Anteprojeto de Lei Ordinária de Consulta Tributária no âmbito
da União;
4. Anteprojeto de Lei Ordinária de Mediação no âmbito da União;
5. Anteprojeto de Lei Ordinária de Arbitragem, a regular a
arbitragem nos três níveis da Federação
6. Anteprojeto de Lei Complementar de Código de Defesa do
Contribuinte;
7. Anteprojeto de Lei Ordinária de Execução Fiscal, a regular a
a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações de direito público; e
8. Anteprojeto da Lei Ordinária de Custas da Justiça Federal, no
âmbito da União.

4. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos. 

5. Os textos afinal aprovados e expostos na Primeira Parte

deste Relatório Final são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos, como a Fazenda Pública, Administração Tributária, 



Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Advocacia e Poder Judiciário. 

Trata-se da reforma do consenso. 

6. Vale destacar que a Subcomissão do Processo Tributário 

recebeu diversas demandas durante o período de seus trabalhos. Muitas 

dessas, no entanto, fugiam do escopo de atuação. Diante da relevância, na 

Segunda Parte do Relatório Final, encaminha-se para apreciação do Senado 

Federal as duas proposições em caráter de recomendação que foram recebidas 

pela Subcomissão. 

7. A Terceira Parte deste Relatório é constituída por 

documentos técnicos que subsidiaram os trabalhos da Comissão. 

8. Não poderíamos concluir este relato sem reconhecer e 

homenagear pessoas que, ao longo das atividades, assídua e proficuamente, 

ofereceram valiosíssima colaboração jurídica para o bom êxito dos trabalhos. 

9. São os membros JÚLIO CÉSAR VIEIRA GOMES, 

RICARDO SORIANO, ADRIANA REGO, VALTER DE SOUZA LOBATO, 

ARISTOTELES DE QUEIROZ CAMARA, CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, 

LEONEL PITTZER, BRUNO DANTAS NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE 

OLIVEIRA, JOSIANE MINARDI, LUIS GUSTAVO BICHARA e EDVALDO 

BRITO1. 

10. Encerrando esta introdução, confia a Subcomissão do 

Processo Tributário que o legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Tributário. 
  

 
1 Os colaboradores ANDRÉA DUEK SIMANTO, JOÃO HENRIQUE GROGNET, MANOEL TAVARES 
DE MENEZES NETTO, EDUARDO SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, TALITA PIMENTA FÉLIX, 
GUILHERME FERREIRA DA ROCHA MORANDI, BRUNA GONÇALVES FERREIRA e RAQUEL 
DE ANDRADE VIEIRA ALVES ofertaram também competente e entusiasmado trabalho e assessoria. 



11. Ao Senador RODRIGO PACHECO, Presidente do Senado 

Federal, e ao Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal Federal, o 

respeito e o agradecimento dos membros desta Comissão, por terem permitido 

que ela pudesse, em tão essencial matéria, servir ao país.



Exposição de motivos n. 7/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Submetemos à sua elevada apreciação, em anexo, projeto

de Lei de Código de Defesa dos Contribuintes, que dispõe sobre normas gerais 

relativa a direitos, garantias e deveres dos contribuintes. 

2. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas, instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022, para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Referida Comissão, debruçada na tarefa que lhe foi imposta,

elaborou uma rede de projetos de lei, abordando as necessidades diversas que 

o Sistema Tributário Brasileiro enfrenta dada sua complexidade, sendo elas: Lei

Do Processo Administrativo Tributário Federal; Lei de Execução Fiscal; Lei de

Custas Federais; Lei Complementar Sobre Normas Gerais De Prevenção De

Litígios, Consensualidade e Processo Administrativo Tributário em Matéria

Tributária; Lei Complementar de Arbitragem Tributária; Lei de Mediação

Tributária; e Lei de Consulta Tributária Federal.

4. O presente documento, por sua vez, alinhado aos demais

anteprojetos, vem consagrar a figura do contribuinte como sujeito de direitos e 

deveres, e consolidar a proposta a que a Comissão se ateve, de redefinir a 

relação fisco-contribuinte, promovendo um novo paradigma de confiança e 

cooperação mutua. 

5. O cenário atual é deficitário quanto à experiência dialógica

entre administração tributária e contribuintes. O recente estudo promovido pelo 



Conselho Nacional de Justiça, Diagnóstico do Contencioso Tributário Nacional14, 

apontou um amplo gargalo das administrações tributárias na adoção de medidas 

de transparência e relacionamento cooperativo. 

6. Destaca-se do referido estudo que apenas seis 

Procuradorias afirmaram utilizar mecanismos para induzir o contribuinte à 

satisfação do crédito, antes ou concomitantemente à propositura da execução, 

sendo a maioria dos mecanismos mencionados coercitivos. Também se 

constatou a ausência de programas de premiação de contribuintes regulares e 

escassa utilização de meios adequados de solução de conflitos tributários. 

7. Há, outrossim, deficiência na solução administrativa de 

questões que não envolvem diretamente o crédito tributário, e na adoção de 

medidas de transparência quanto aos atos preparatórios de normas e atos 

tributários. 

8. Nesse contexto, o presente Projeto visa à evolução do 

relacionamento fiscal, com a participação ativa do contribuinte, inovando com 

medidas que objetivam essa aproximação e, em especial, medidas de incentivo 

aos bons pagadores, de forma a proteger o cidadão e alcançar, 

concomitantemente, a satisfação do crédito tributário, garantindo que direitos e 

garantias sejam preservados. 

9. O documento que ora submetemos à Vossa elevada 

consideração está dividido em sete capítulos que conferem ao contribuinte, 

como exposto, a posição de sujeito de direitos e deveres, restabelecendo sua 

relação com o Fisco, alicerçado em bases de confiança e cooperação, sendo 

eles: (i) Disposições preliminares, (ii) Das normas fundamentais da relação 

tributária, (iii) Das normas gerais aplicadas ao processo administrativo tributário, 

(iv) Do contribuintes bons e cooperativos e do devedor contumaz, (v) Das 

sanções tributárias, (vi) Das normas gerais aplicadas à recuperação do crédito 

tributário e (vii) Das disposições finais. 

10. Nas Disposições Preliminares é esclarecido o escopo do 

normativo, demonstrando-se com clareza que os direitos, garantias, deveres e 

 
14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Diagnóstico do contencioso judicial tributário brasileiro: 
relatório final de pesquisa. Brasília, DF: CNJ; Insper, 2022. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2022/02/relatorio-contencioso-tributario-final-v10-2.pdf. 



procedimentos previstos no documento serão aplicáveis à relação jurídica do 

contribuinte com a Fazenda Pública de todos os entes federativos. 

11. O Capítulo II, por sua vez, é dividido em sete seções: (i) Dos 

princípios, direitos e deveres gerais, (ii) Da atuação cooperativa, (iii) Dos 

métodos preventivos e compositivos, (iv) Da consulta, (v) Da Sistematização da 

Legislação Tributária; (vi) Da Fiscalização do Atendimento às Obrigações 

Tributárias; e (vii) Da Observância dos Precedentes. 

12. Aclara-se, desse modo, quais os princípios regerão a 

atuação das administrações tributárias (art. 4º), além dos princípios gerais que 

regem a administração pública, dos quais se podem destacar o respeito às 

expectativas dos contribuintes sobre a aplicação da legislação tributária, a 

redução da litigiosidade, a facilitação do cumprimento das obrigações tributárias, 

repressão à evasão e a presunção de boa-fé do contribuinte no âmbito judicial e 

extrajudicial. 

13. Também se assegura que serão direitos dos contribuintes 

receber explicações claras sobre a legislação tributária e os procedimentos 

necessários ao atendimento de suas obrigações, ser tratado com respeito e 

urbanidade pelos representantes da Fazenda Pública, além de pormenorizar os 

demais direitos decorrentes da relação fiscal (art. 5º). Os deveres dos 

contribuintes são detalhados no art. 6º, bem como as ações de competência da 

Fazenda Pública em para a concretização da atuação cooperativa no art. 7º. 

14. Além disso, é previsto o dever da Administração Tributária 

de priorizar e disponibilizar métodos preventivos para possibilitar ao contribuinte 

autorregularizar o pagamento dos tributos e das obrigações acessórias antes da 

lavratura do auto de infração (art. 9º), trazendo, neste ponto, alterações ao 

Código Tributário Nacional (art. 11), em harmonia com as alterações trazidas 

pelo Projeto de Lei das Normas Gerais de Consensualidade, Prevenção e 

Processo Administrativo Tributário, elaborado pela Comissão de Juristas. 

15. Em sequência, igualmente à previsão de acrescentar 

dispositivos ao CTN, o art. 12 traz a previsão expressa da Consulta Tributária, 

como procedimento administrativo gratuito com a finalidade de resolução de 

dúvidas dos contribuintes e fixação de interpretação e aplicação da legislação 

tributária. 



16. A sistematização da legislação tributária também foi trazida 

(art. 13), tornando obrigatória a disponibilização das informações relevantes para 

o atendimento das obrigações tributárias em ambiente digital e centralizado, de 

forma que seja atualizada, transparente, organizada e acessível, dando assim, 

mais um passo em relação à transparência ativa. 

17. Outro importante adendo deste capítulo foi no tocante ao 

processo de fiscalização, que, além de prever a necessidade de ser precedido 

de emissão de ordem de fiscalização, notificação ou outro ato administrativo que 

preveja a execução dos procedimentos necessários, importou-se em alinhar-se 

ao CTN, trazendo a devida alteração ao seu art. 142, e, ainda, trouxe dispositivo 

especifico (art. 16) para que o auto de infração contenha obrigatoriamente a 

qualificação do autuado; a descrição clara dos fatos; o(s) dispositivo(s) legal(is) 

infringido(s) e a penalidade aplicada; o fundamento jurídico do lançamento; e a 

determinação da exigência fiscal e a intimação para cumpri-la ou impugná-la. 

18. A observância dos precedentes igualmente passou a ocupar 

papel de destaque (art. 17 e 18), de forma a impedir a lavratura de infração ou 

notificação de lançamento, negar impugnação, pedido de restituição ou recurso, 

bem como impedir a inscrição em dívida ativa os créditos cuja constituição esteja 

fundada em matéria decidida de modo favorável ao contribuinte em decisões 

judiciais vinculantes, devidamente especificadas. 

19. O Terceiro Capítulo trata das normas gerais aplicadas ao 

processo administrativo tributário (art. 20-29), sendo um dos diferenciais da 

presente proposta, que traduzem um anseio da sociedade que se aclarou 

através de Audiência e Consulta Pública realizadas pela Comissão de Juristas, 

qual seja trazer uniformidade aos processos administrativos tributários em todos 

os entes federativos. 

20. Estabelece-se, portanto, que tais normas gerais trazidas na 

presente proposta serão aplicadas ao processo administrativo tributário no 

âmbito das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, prevendo normatização para prazos, instancias de julgamento, 

recursos cabíveis, decisões, nulidades, sem prejuízo de especificidades sejam 

previstas em legislação específica. 

21. O Capítulo IV, por sua vez, traz o grande destaque e avanço 

normativo-social deste Código de Defesa dos Contribuintes, que é a 



diferenciação jurídica do bom contribuinte e do devedor contumaz, a fim de 

proteger aquele que coopera com o fisco e age com o ânimo de cumprir com 

suas obrigações fiscais, ao passo em que age, simultaneamente, em combate 

àqueles devedores que fraudam a atividade fiscal. 

22. Os dispositivos foram pensados de maneira a impedir que o 

mau contribuinte se favoreça das vantagens trazidas pela Administração Fiscal 

ao bom contribuinte e as use de maneira premeditada a fim de escapar ao 

pagamento do imposto devido. Isso demonstra, por outro lado, respeito ao bom 

contribuinte, auxiliando-o no cumprimento de suas obrigações, criando um elo 

de confiança e respeito. 

23. Subdivide-se o capítulo, portanto, em duas seções, sendo 

elas (i) Dos Contribuintes Bons e Cooperativos e (ii) Do Processo Administrativo 

para a Identificação e Caracterização do Devedor Contumaz. 

24. Nas disposições que tratam do bom contribuinte, visa-se 

permitir a estes (art. 31), por meio de regulamentação própria, acesso a canais 

de atendimento simplificados para orientação e regularização; flexibilização das 

regras para aceitação ou para substituição de garantias, possibilidade de se 

antecipar: a oferta de garantias para regularização de débitos futuros; a 

execução de garantias em execução fiscal somente após o trânsito em julgado 

da discussão judicial relativa ao título executado; e a priorização na análise de 

processos administrativos, em especial aos que envolvem a possibilidade de 

devolução de créditos. 

25. Na segunda seção, define-se quem é o devedor contumaz 

(art. 34) como aquele que, devidamente identificado através de processo 

administrativo, apresentar débitos inscritos em dívida ativa em valor consolidado 

superior ao estabelecido em regulamentação de cada ente federativo, desde que 

comprovado que operacionaliza suas atividades com o emprego de fraudes 

contra o fisco. 

26. Detalham-se os artifícios que podem ser considerados para 

a comprovação do emprego de fraudes nos incisos do art. 34, bem como 

estipulam-se os valores consolidados dos débitos do contribuinte, no âmbito da 

união, no §6º, trazendo-se o procedimento administrativo para a caracterização 

do devedor contumaz no art. 34. 



27. As restrições impostas ao devedor contumaz (art. 35) são o 

impedimento ao gozo de benefícios ou creditícios federais, estaduais ou 

municipais; de parcelamento de qualquer espécie; de remissão ou anistia de 

dívidas; de utilização de créditos fundados  em prejuízo fiscal ou em base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para a 

quitação de tributos; além da proibição de propor recuperação judicial ou de nela 

prosseguir, motivando a convolação da recuperação judicial em falência a pedido 

da Fazenda Pública correspondente. 

28. O quinto capítulo trata das sanções tributárias (arts. 38 e 39), 

pelos quais se estabelece que haja proporcionalidade entre as penalidades 

cominadas em razão do descumprimento de obrigações principais e acessórias, 

com a infração praticada pelo sujeito passivo.  

29. Importa destacar neste ponto que a Comissão decidiu por 

não trazer dispositivos concedendo descontos em virtude da prestação de 

garantias, posto que dispositivo desta natureza contribui para o aumento dos 

litígios e malfere a relação custo-benefício que deve pautar os benefícios fiscais. 

30. Ademais, estabelece-se que não haverá graduação, 

redução ou afastamento da penalidade em relação ao devedor contumaz, além 

de se delegar à União, Distrito Federal, Estados e Municípios que deverão o 

dever de atualizar, dentro do prazo de dois anos, a sua legislação tributária para 

adotar os critérios de graduação das multas cominadas, como forma de 

implementar moderação sancionatória e dosimetria da penalidade. 

31. O capítulo VI trata das normas gerais aplicadas à 

recuperação do crédito tributário. Neste ponto, podemos destacar o art. 41 que 

estabelece o dever das Fazendas Públicas de utilizar métodos de 

autocomposição e consensualidade previstos na Lei, com vistas a permitir a 

regularização do débito inscrito, antes da propositura da execução fiscal, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

32. Prevê-se, também, que, após o prazo para o contribuinte 

pagar, parcelar, negociar o crédito tributário; ofertar antecipadamente garantia 

em execução fiscal; ou apresentar pedido de revisão de dívida inscrita, a 

Fazenda Pública credora poderá: encaminhar a Certidão de Dívida Ativa para 

protesto extrajudicial por falta de pagamento; comunicar a inscrição em dívida 

ativa aos órgãos que operam bancos de dados e cadastros relativos a 



consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres;  averbar, 

inclusive por meio eletrônico, o termo de inscrição ou a certidão de dívida ativa 

nos registros de bens e direitos sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade; 

e  utilizar os serviços de instituições públicas ou privadas para, em nome da 

Fazenda Pública credora, promover a cobrança amigável de débitos inscritos em 

dívida ativa (art. 43). 

33. Possibilita-se à Fazenda Pública dispensar o ajuizamento da 

execução fiscal nos casos em que o montante do débito consolidado do devedor 

estiver abaixo do valor mínimo fixado pela autoridade competente ou enquanto 

não localizados bens ou direitos em nome do sujeito passivo, ou indícios de sua 

existência, desde que úteis para a satisfação integral ou parcial do débito (art. 

44). 

34. Por fim, o Capítulo VII trata das disposições finais, 

concedendo prazo máximo de um ano, a partir da sua entrada em vigor, à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios adaptarem suas respectivas 

legislações (art. 53). 

35. Esses são, em suma, os principais aspectos abordados no 

projeto ora apresentado, a partir do qual a Comissão de Juristas acredita que 

será um importante passo na construção de novos laços de confiança entre o 

contribuinte e o fisco, além de contribuir para a consagração da justiça fiscal, em 

harmonia com os demais projetos de lei meticulosamente construídos para 

alcançar este ambicioso fim. 

  

Ministra Regina Helena Costa 

Presidente da CJAMDR 

 

Marcus Livio Gomes  
Relator da Subcomissão de Processo Tributário 

  



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 





Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline
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